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—Pae Abrahão, envia um 
dos teus anjos que me li-

J

sensata, séria e consciencio
sa do concelho.

Esta polilica de miserá
veis expedientes, de vin
ganças infames, de odien
tos rancores, ha-de trazer 
comsigo uma geral indispo
sição contra o homem que 
assim procede.

A maré cresce.
Um pouco mais e grita

remos: Aqui d'EI-Rei.

Ao “Regenerador”

filhos do concelho 
vagava
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O governo pretendia dis
solver as camaras munici- 
paes. Fazia-lhe arranjo ter 
do seu lado os corpos ge
rentes dos municípios por 
quanto todos sabem a altís
sima importância que elles 
hoje tem no recrutamento e 
em muitos serviços públi
cos.

Ao pé d’elles o adminis
trador nada é, e nada vale.

El-Rei, porém, não ace
deu ao pedido da dissolu
ção.

Negou-se terminante
mente a assignar esse de
creto e portanto as cama
ras municipaes ficam e con
tinuarão durante tres an- 
nos.

Os regeneradores d'es
te concelho teem feito 
espalhar que o exc."° 
dr. Francisco Dias Li
ma, nosso respeitável e 
illustre amigo protege 
a candidatura do snr. 
Augusto da Cunha Pi- 
mente).

Estamos authorisados 
a desmentir esse boato 
cujos fins insidiosos sào 
bem conhecidos de to
dos.

Para que os incautos se 
não deixem lograr mais 
uma vez, repetimos, qne 
pelas leis actuaes, o admi
nistrador do concelho é 
completo e absolutamente 
estranho ao serviço do re
crutamento. Nem sequer 
tem direito a dar uma sim
ples informação.

Todo o serviço do recru
tamento está a cargo do 
presidente da camara que 
é quem dentro da lei tudo 
póde e tudo manda.

O administrador do con
celho, nem sequer tem co
nhecimento dos nomes e 
moradas dos mancebos re
censeados ou recrutados.

Fazemos este aviso para 
que os eleitores não te
nham medo das ameaças 
que lhes andam fazendo 
os agentes da aucloridade.

reclamações, e sem terem a | ca ha-de repugnar á parte 
quem recorrer.

Veio por ultimo, até, a 
imposição d’um deputado 
estranho, d’um deputado 
que nada se tem importado 
com o concelho, que nada 
se interessa pelos seus adian
tamentos, que ainda não 
prestou o mais insignificante 
serviço aos povos d este con
celho.

Desde que o sr. Visconde 
da Torre principiou aqui 
fazendo política, tudo mu
dou e as cousas tem-se pas
sado de modo muito diver
so.

Os filhos desta terra prin
cipiaram a encontrar col- 
locação.

Os empregos que vaga
vam foram dados a filhos do 
concelho e grande numero 
delles foram collocadosaqui.

O partido progressista se
guiu este caminho que nin
guém ha que não louve e 
applauda.

Infelizmente um MINIS
TÉRIO DE RAPAZES, 
prompto a ceder a imposi
ções d’uns galfarras políti
cos, sem tino e sem cons
ciência, logo que sobe ao 
poder principia a destruir 
esta obra, transferindo pa
ra longe os empregados que 
aqui estavam, e que eram 
d aqui, para importar para 
cá outros que ninguém co
nhece e que unicamente 
vem para Villa Verde esfo
lar o povo, calcai o aos pés !

Eis o quanto póde e vale 
a política do sur. Augusto 
Piinentel I

O feroz juiz poveiro, na 
sua sanha indomável de 
vencer eleições, imagina 
conquistar terreno impondo 
para longe da sua patria 
funccionarios zelosos, acti- 
vos e intelligentes, pela úni
ca razão de terem sido des
pachados a pedido do snr. 
Visconde da Torre!

O fero sr. Pimentel quer 
tudo de fóra ! Vejam :

Deputado—elle.
Administrador—um Car

doso que ninguém conhece.
Contador — um cunhado 

Mattos.
Chefe da estação telegra- 

pho-postal — um fulano do 
Alemtejo.

Escripturario de fazenda 
—um sr. de Palmeira.

isto por emquanto. Por
que, segundo é voz geral, 
o furioso sr. Pimentel amea
ça transferir e demittirmeio 
mundo!

Francamente, esta politi-

Um homem completa
mente estranho a esta terra, 
cheio d’ambições, de rancor 
c odios, tenta escorraçar pa
ra longe aquelles que aqui 
nasceram, que aqui tem vi
vido e que aqui exercem 
cargos públicos, para col- 
locar nos lugares delles 
indivíduos estranhos, per
feitamente intrusos, indiví
duos que aqui ninguém co
nhece, e que nada prende 
aos interesses do concelho.

A ultima situação pro
gressista deu empregos a 
grande numeros de filhos 
de Villa Verde. O nosso il
lustre e prestantíssimo de
putado o sr. Visconde da 
Torre esforçou-se e conse
guiu collocar muitos filhos 
d’esta terra que nunca con
seguiriam ser collocados se 
não fosse a boa vontade c 
valiosissima importância 
d’aquelle nobre titular e de
dicado amigo d este conce
lho.

Antigamente as reparti
ções de Villa Verde estavam 
pejadas de funccionarios des
conhecidos para todos.

Os empregos eram dados 
ao primeiro que lá de longe 
se lembrasse dc vir para 
aqui.

Os 
viam, — quando 
qualquer lugar — preen- 
chel-o um adventício qual
quer, emquanto que os de 
casa ficavam sem direito a

No ultimo n.° d’este jor
nal deparamos com uma 
pérfida insinuação dirigida 
ao nosso amigo o sr. José 
Antonio de Suiza Mene
zes, chefe da Estação tele- 
grapho-postal desta villa, 
ultimamente transferido por 
conveniências políticas do 
sr. Augusto Pimentel, para 
Ferreira de Zezere.

O «Regenerador» diz que 
agora, depois de effectuada 
essa transferencia, já se 
podem sem receio enviar 
cartas pelo correio dc Villa 
Verde c transmittir tele- 
gramtnas pela mesma es
tação.

Esta noticia, toda insi
diosa, envolve uma calum- 
nia vilíssima que precisa 
d’um correclivo frisante.

Estamos convencidos que 
o snr. Menezes chamará á 
responsabilidade, perante os 
tribunaes, quem d’um mo
do tão injusto lhe aprecia 
os actos de funccionario.

No entanto ao nosso col- 
lega pedimos, que, com a 
maxima lealdade, nos de
clare terminantemente, sem 
rodeios, nem evasivas, o 
seguinte :

1. ° Quaes as cartas ou 
telegrammas extraviados pe
la estação de Villa Verde, 
desde que o sr. Menezes to
mou a direcção d’ella?

2. ° Quem é que, toman
do a responsabilidade da 
queixa, aponta qualquer fal
ta devida ao mau serviço 
d'aquelle funccionario ?

A estas perguntas não 
póde aquclle jornal satis
fazer, porque factos de tal 
natureza não se deram.

Façam política, mas sé
ria e digna.

Digam a verdade ; deixem 
os processos vis das insi
nuações perfidamente ma
lévolas, que indicam pes
simismo de caracter.

A transferencia do sr. 
Menezes foi simplesmente 
uma violência polilica e 
nada mais.

No entanto, respondam.

I berte d'este soffrer; refri
gera-me estas penas; mili- 
ga-me estas dores.

—Não posso; c irrevogá
vel a lei do destino,—a eter
na justiça ha-de satisfazer- 
se.

Na terra os pobresinhos 
tiverem sede e não lhes 
déste de beber; tiveram fo
me e não lhes déste de co
mer.

Expia ahi o abandono a 
que me votaste na pessoa 
dos pobres, que são a mi
nha imagem !

— Pae Abrahão, tem dó 
do teu filho que se estorce 
nas ancias d um sofrimento 
excruciante; deixa que uma 
gotta d’agua, ao menos, caia 
na minha língua que as 
chammas consomem. Mi
nora com um balsamo re- 
focilantc o horror destes 
martyrios!

—E’ pelas boas obras que 
o homem viador se justifica. 
Para além dos umhraes da 
eternidade não ha redem- 
pção; como a arvore tom
ba r, assim permanecerá 
eternamente.

Viveste no esquecimento 
de mim, porque não ves
tiste os nús, não amparaste 
a viuva, não soccorreste o 
orphão, não dessedentasle 
quem tinha sêde, nem sa
ciaste o faminto. E cada 
vez que um d’ellcs se te 
apresentava era como se 
eu mesmo tomasse a sua 
forma; na pessoa d elles, a 
mim desprezavas, a mim 
preterias.

—Mas, pae Abrahão, eu 
deixei na terra um teu mi
nistro com o encargo de re
partir pelos pobres o que a 
minha generosidade dispoz 
e determinob n um testa
mento.

Não é isso bastante pa
ra recommendar-ine ás tuas 
graças, para obter-me o teu 
perdão ?

—Ah infeliz! Sahiu obrei
ra da iniquidade esse mi
nistro meu. Falseou o teu 
pensamento: atraiçoou a 
tua vontade ; rasgou a tua 
disposição. Converteu nu
ma torpe mercancia o que 
deixaras para património 
dos pobresinhos; abriu lei
lão para as consciências c 
passou de distribuidor jus- 
ticéiro e pio do teu legado 
a comprador de votos a tan
to por cabeça com o teu 
dinheiro!... Negoceia com 
a tua esmola em traíicancias 
eleitora es.

—Deixa, pae Abrahão, 
que cu vá ao mundo lem-
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Tem passado gravemente 
doente o sr. Antonio Forlunato 
de Faria, a quem desejamos 
melhoras.

«No nosso ultimo numero noti
ciamos a transferencia do nosso

Da «Correspondência do Nor
te» :

O snr. Amaro de d'Azevedo 
que esteve muitíssimo doente 
já esta em via de restabeleci
mento.

F-óros e censos pertencentes á real 
irmandade da misericórdia de 

Braga

Freguezia de Santa Marinha de 
Oleiros

Ar- 
em-

Do «Onze de Janeiro»

faz 
nossos 

prestimosos amigos, verberan
do-se o procedimento arbitrário 
e despotico dos que os transfe
riram.

Fôro dc 371,404 de meiado, 
milho alvo e centeio, 1 frango ou 
30 reis, com vencimento pelo S. 
Miguel, imposto no campo do Co- 
vello, silo proximo á veiga de 
Santa Marinha: com laudemio de 
quarentena. — Emphyteuta, Luiz 
Francisco Tecedeiro 201^321 rs. 
Foro de 415,718 de meiado, mi
lho alvo e centeio e 10 reis, com 
vencimento pelo S. Miguel, im
posto nas seguintes propriedades:

Quatro leiras da terra de lavra
dio na veiga de Santa Marinha ;

Uma leira no meio do Campo 
da Torre ;

E o Campo da Fuzelha ; sitas 
na dita freguezia e na de Santa 
Maria do Prado.

Laudemio dc quarentena.—Em- 
phvleuta, João Domingos Fuze
lha 227^234.

Fôro de 94,960 de meiado, mi
lho alvo, com vencimento pelo S. 
Miguel, imposto no campo da Ri
beira, com laudemio de quaren
tena.—Emphyteuta, Thomé José 
Leitão 61$106.

Censo de 10,882 de meiado, 
milho alvo e centeio, com venci
mento pelo S. Miguel, imposto em 
uma leira dc terra no campo dos 
Ferreiros.—Censuario, Manoel Lo
pes Cazainho 8&640.

Censo dc 59,087 de meiado, 
milho alvo e centeio, com venci
mento pelo S. Miguel, imposto cm 
uma leira de terra chamada de

(Do nosso correspondente)

O snr. administrador do con
celho tem andado pelas fregue- 
zias em companhia d’alguns 
adeptos da candidatura do snr. 
Pimentel, pedindo votos.

Os eleitores, porém, que não 
conhecem o illustre funcciona- 
rio riem-se d’elle, das ameaças 
e das promessas que lhes fa
zem.

De tudo isto também se ri o 
bom do sr. dr. Ribeiro—o tris
te lançado á margem com o 
maior desprezo.

Diga-se no entanto cm abono 
da verdade, são uns dignos dos 
outros.

Os eleitores esses gosam este 
cspectaculo e revoltam-se con
tra os que querem á força in
troduzir no circulo um deputa
do incompetente, completamen
te alheio aos interesses dos po
vos de Villa Verde e Amares.

amigo o snr. Manoel José Pereira 
Guimarães, antigo e zeloso direc- 
lor do correio da Povoa de Lanho- 
so, um dos nossos mais valentes e 
incansáveis correligionários políti
cos d'aquella localidade.

Os amigos do governo pensaram 
que com esta transferencia castiga
vam o brioso funccionario que por 
culpa só tem a de não ser um ade
pto da política regeneradora.

Mal pensávamos nós que, con- 
junctamente com essa transferen
cia, vinha uma outra, que revela 
também a política miserável e 
mesquinha que se estáfazendo n'es
te districto.

O digno chefe da estação telc- 
grapho-postal do Villa Verde, o 
snr. José Antonio de Sousa Mene
zes foi transferido para Ferreira 
de Zezere!

Esta arbitraridade veio ferir um 
empregado exemplar, correclo no 
desempenho do seu cargo, louva
do e querido por todos, até pelos 
nossos adversários políticos.

Tem, porem, o honrado func
cionario o grandíssimo mal de ser 
affeiçoado ao partido progressista 
e ser sobrinho do nosso dedicado, 
valioso, e intransigente correligio
nário o snr. conego abbade de Pe- 
nascaes!

No meio dos desatinos políticos 
que se estão commeltendo este é 
um dos mais revoltantes e que 
mais indignam a opinião publica.

Este’ modo de querer vencer 
eleições é contraproducente e não 
traz senão cruéis represálias.

Sabemos mais que o snr. Ar
naldo de Faria, escriplurario ín- 
telligcnte e activo da repartição 
de fazenda de Villa Verde também 
recebeu guia de marcha para Gui
marães!

E isto unicamente por seguir a 
política progressista!

Note-se que nenhum dos empre
gados a que vimos de nos referrir 
se valiam dos cargos que exerciam 
para ganhar influencia ou fazerem 
politica!

Todos os odios e rancores estão 
implacáveis sobre Villa Verde.

Entendem os snrs. do actual 
governo que é com taes vilanias, 
com taes indignidades, que ha-de 
vencer a próxima eleição de de
putados por aquelle circulo!

Enganam-se. A opinião publica 
condemna e mal diz de tal faceio- 
sismo e de tão tristes processos 
de conquistar adhesees».

Tcin-ifas experimentado mui
to sensíveis nos seus pertinazes 
incommodos o nosso amigo sr. 
Manoel Barbosa Pimentel, da 
freguezia de S. Miguel de Pra
do, um cavalheiro summamente 
apreciável pelas suas distinclas 
qualidades de caracler e pelos 
dotes do seu bondoso coração.

Folgamos sinceramente e oxa- 
lá possamos vêl-o, em breve, 
de todo restabelecido.

Vão ser reformadas as ma
trizes do concelho de Villa Ver- 
dè para augmentarem o rendi
mento collectavel das proprie
dades !!!

E' o facto mais inaudito que 
se póde praticar.

As matrizes feitas n'este con
celho. durante a gerência pro
gressista, foram equitativas pa
ra o proprietário e favoráveis 
para a lavonra.

Agora vão reformar esse ser
viço tão legal, tão favoravel, tão 
recto!

Os amigos do governo até já 
offerecem os logares de secretá
rios e louvados.

E’ caso para gritar:
Aqui d EI-Rei ! !

Transcrevemos a JapreciaçSo 
que o nosso distincto collega 
«Correspondência do Norte» e 
o sr. correspondente do «Onze 
de Janeiro» fazem ácerca da 
transferencia dos nossos amigos 
José Antonio Mezenes e 
naldo Augusto de Faria, 
pregados neste concelho.

Folgamos de vêr que se 
inteira justiça a estes

brar ao desvairado sacer
dote, ao ingrato testamen
teiro, que tenha dó dos 
meus tormentos. Quero pré- 
gar-lhe que se converta ao 
teu caminho, repartindo sem 
politica pelos verdadeiros po
bres o legado que para isso 
destinei.

Desgraçado d’elle, que 
não se converterá com as 
vozes d'um morto,—porque 
já despreza as admoestações 
dos vivos. Está cego da pai
xão politica que o faz des
viar para fins illicitos o pa
trimónio dos desgraçados.

E infeliz de li!—a quem 
não valem, como remissão 
de faltas, as esmolas que or
denaste pois se trocaram em 
preço de votos, paga de ser
viços e corrupção de cons
ciências.

—Sim, sim ! Renegou o 
meu sangue, defraudou os 
pobres, malbaratou o que 
lhe confiei para lenitivo 
dos miseráveis, desceu 
dos degraus do altar para 
as torpes veniagas da po
lítica, — mas perdoa-lhe, 
pae Abrahão, não lhe re
serves estes tormentos, que 
o desgraçado não minora em 
mim com os suffragios e 
boas obras—do dinheiro que 
lhe deixei.

«O nosso amigo José Anlo- 
nio de Sousa Menezes, digno di- 
reclor telegrapho-postal no visi- 
nho concelho de Villa Verde, aca
ba de ser transferido para Ferrei
ra de Zezere. Sentimos que tenha 
d’ausenlar-se de nós este dignís
simo empregado e estremeso ami
go, e lastimamos que, na sua faina 
de perseguição, o actual governo 
envolvesse o nome d’estc zelo so 
empregado, cuja transferencia não 
era aconselhada por necessidade 
d’especie alguma, e muito menos 
de serviço!

Pelo contrario: todos estavam 
satisfeitíssimos com o affavel, ser
viçal e activo chefe, snr. Mene
zes.

Aponta-se, porém, ao dêdo o 
motivo da transferencia que é 
nem mais nem menos do que uma 
vil vingança politica dos intrusos 
mandões d’aquelle concelho.

Reuniu a synagoga encolerisada 
e anciosa de vinganças. Pozeram- 
sc a leilão as cabeças dos que eram 
necessário victimar, e uma colonia 
de Makololos, que ali ha para o 
Pico, impoz a transferencia do em
pregado prestimoso, qno em tempo 
lhes fizera sombra politica e, se 
quizesse, lh’a faria ainda agora.

Diga-se para honra da humani
dade que, no concilio das vingan-

No governo civil de Braga 
no dia 14 do corrente ao meio 
dia tem de ser arrematados os 
seguintes fóros impostos em 
diversas propriedades d’este 
concelho:

Ao tempo que não vim ale 
aqui, fez de certo desconfiar os 
leitores, que já sobre meu corpo 
pesava a tampa sepulchral. Já um 
ou outro leria entoado o Miserere 
e o De prvftindis para vêr se com 
essas preces, levaria minha alma 
ao céo, o qne eu agradeço, por- 
qne se me não guindou ao céo, 
trouxe-me até esta columna da 
Folha para lhe dar conta das no
vidades que se passam por esta 
sensaborona terra.

São cilas, tantas c tantas, c o 
tempo de que posso dispor tão 
pouco, que não sei a que deva 
preferir. Vamos lá! Vamos dizer 
o que sentimos e o que nos accu- 
dir ao bico da pcn-.ia ácerca d’a- 
quclle assumpto em que todo o 
bicho careta falia, cm que os trei- 
tentos gastam tanto e lanio pala
vreado, e sobre que passam lodos 
os minutos e instantes.

Eleições!! Eleições!!
São estas o objeclo forçado de 

todas as conversas, é esta a pa
lavra que se vaponsa a lodos os 
cantos, e nichos.

Com referencia ao candidato 
apresentado pelo governo parece- 
me que, segundo o costume da

actual situação, não será d'aqui 
natural mas sim um homem qual
quer que se lhe mclleu no touti
ço de que esta terra lhe era fo- 
rcira, e o povo lho ha-de dar pas
saporte para remar até chegar 
ás cadeiras de S. Bento.

Pois engana-se!I Estou convicto 
de que o nosso povo não se dei
xará levar por ameaças de politi
queiros facciosos e ignóbeis, que 
querem e desejam ser os mandões 
em lodo o concelho.

Esta gente ha-de saber repellir 
a lista apresentada pelo governo, 
porque sabe que a actual situação 
sómente costuma propor homens 
que aqui não tem onde caiam 
mortos, homens que o querem é 
simplesmente o salvo conducto e 
nunca mais se apresentam no 
concelho nem se lembram dos 
promeltimentos que tinham feito 
para pilharem o osso.

E’ assim s. ex.“ o snr. governo 
regenerador. Quando sóbe ao po- 
der, podemos contar que temos 
cá ciganoSi c até n’este curto es
paço de tempo que tem estado 
com as re(|cas (j0 governo, já pa
ra cá nos mandou um d’esses ma
ganões, um Endireita para fazer 
fortes os soldados que estavam 
fraqueando.

O segundo, sem duvida será o 
tal que não podendo fazer farinha 
com a gente da sua terra natal, 
que não podendo meltcr bico no 
concelho onde ullimamente reside, 
deseja que este concelho, (este 
não!) com o d’Amares lhe paguem 
tributo. Engana-se bem! pois este 
povo não será tracomico e traidor 
para um homem de quem tem re
cebido innumeros benefícios, esto 
povo não é nenhum escravo nem 
servo de gleba que se deixe levar 
na enxurrada, perante as amea
ças 1

Não! no seu peito ainda existe 
e não se extinguiu a ideia de gra
tidão, na sua memória ainda re
corda os benefícios que recebeu 
(Vaquelle que está ligado a este 
concelho pelo amor do lar onde 
vive, e que sempre preferia a 
gente do concelho a esses judeus 
errantes; ainda se recorda o povo 
de que elle tratou sempre de 
.preencher os logares que se acha
vam vagos na camara, na admi
nistração, na fazenda etc., com 
gente d'aqui, com quem nós lodos 
tínhamos mais ou menos conheci
mento, desprezando sempre a im
portação.

Chegou pois s. ex.“ a regene
ração ao poder e os filhos d'esla 
terra, que aqui estavam, empre
gados, que aqui estavam prezos 
pelo amor pátrio, pelo de cama
radagem de família, lançou-os fo
ra preferindo-lhes os do Zezere ou 
dos diabos que os carreguem! 
Sempre estes figurões tem cada 
uma que parece de cabo d’esqua- 
dra.

Agora andam os arautos e apo
logistas dos ciganos, fazendo pe
ditório por todo o concelho, ser
vindo-se de ameaças, de promel
timentos e de todos os meios de 
que podem, mas as suas arrugan- 
cias e ameaças de nada servirão, 
porque o povo ha-de saber que 
não deve nada a essas aves rapi
nas.

Que escolham um homem da 
terra para nosso representante, 
que prefiram sempre os filhos da 
terra para os empregos e depois 
appareçam, que o poro os applau 
dirá, d’oulra sorte não nos venham 
vér.

Como esta já vae longe fique
mos por aqui.

ças, muitos considerados membros 
da grey regeneradora, combate
ram, como puramente perseguido
ra, aquella ideia. Vingaram, po
rem, os berros selvagens da colo
nia, que linha, a açulal-os por traz 
da cortina, o odio velho que não 
cansa, d um forasteiro cujo nome 
não pomos aqui por decencia.

Mas o governo progressista, 
que aproveite a lição; ahi tem os 
fructos da sua tolerância para com 
os empregados regeneradores e 
dos altamente collocados.

Ou ter ideias políticas contra
rias, e dirigir campanhas eleitoraes, 
e fazer propagandas do proprio 
credo, é caso para reprimendas 
e para transferencias só nos em
pregados de inferior cathegoria?

Ainda hem que o sr. Menezes 
póde ler a satisfação de que a 
vingançasinha da horda ha de dar 
á luz a seu tempo—e de que a 
sua transferencia foi sentida por 
todos quantos tiveram de lidar com 
s. ex.a no seu posto dc emprega
do, onde conciliou todas as sym- 
palhias, sem fazer mau logar, o 
que vale muitíssimo.

Os povos de Ferreira dc Zezere, 
a quem o snr. Menezes agradará 
cerlamenle, porque é lhano, por
que é generoso porque é trabalha
dor, e finamente educado,—esses 
povos hão de sentir, a seu turno, 
que o snr. Menezes os deixe como 
deixará sem duvida, quando soar 
a hora de lho ser restituída a jus
tiça que lhe roubaram.»

E no espaço, tenebroso 
como o antro do crime, per
passou a horas mortas um 
■espectro medonho, envolio 
em largo manto de fogo.

Ouviam-se gemidos lanci
nantes e gritos de deses
pero.

Era o diabo com o padre 
entre as garras e com as 
almas venaes dos que, sem 
■coragem pura reagir, vende
ram a consciência ao mer
cador ignóbil, ao dclapida- 
<lor fraudulento, ao admi
nistrador infiel do pecúlio 
■da pobreza.
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30 dc janeiro

8 de fevereiro

23 de fevereiro

Comarca de Villa Verde
Éditos de 30 diasANNUNCIOS

(307)

Comarca de Villa Verde
Éditos de 60 dias

304

Verifiquei 
0 juiz de direito 

Gonçalo da Rocha Barros.

A commissão do recenseamen
to eleitoral do concelho de 
Villa Verde:

Freguezias d’Aboim, Carreiras (S. Thiago), Covas, 
Escariz (S. Marlinho), Esqueiros, Goães, Gomide, Gondo- 
mar, Lanhas, e Moz.

3 de fevereiro

Freguezias d'Arcuzello, Athães, Atheães, Azões, Bar-, 
budo, Barros, Cabanellas, Carreiras (S. Miguel), e Cervães.

80 dc fevereiro

Freguezias de Codeccda, Concieiro, Dossãos, Duas 
Igrejas, Escariz (S. Mamede), e Freiriz.

Servindo de presidente, 

o vice-presidenle 

(éfáaled

COMARCA DE VILLA VERDE 
Éditos de 30 dias

No inventario oílicio- 
so por obilo de Maria 
Thereza d'Oliveira, mo
radora que foi no lo
gar das Eiras, fregue
zia de Duas Egrejas, 
correm éditos de 30 
dias, nos termos e para 
os eíleitos do § 4." do 
artigo 696, do Codigo 
do Processo Civil.

Villa Verde 5 de fe
vereiro de 1890.

0 escrivão
Gaspar Augusto Telles 

Verifiquei a exatidão 
O juiz de direito 

308) Gonçalo da Rocha Barros. 

comarca de villa verde 
Éditos de 30 dias

Pelo juizo de direito 
d'esta comarca, e cartó
rio do escrivão = Fa- 
ria= correm éditos de

Freguezias de Geme, Godinhaços, Gondiâes, Lage, 
Louteira, e Prado (Santa Maria).

Faz saber que tendo-se installado, nos ter
mos da lei, no dia de hoje, deliberou funccio- 
nar no edifício dos paços do concelho, tendo 
de proceder á elaboração do recenseamento, 
pelas 10 e meia horas da manhã dos dias abai
xo indicados, nas seguintes freguezias:

Freguezias d'OÍeiros, Oriz (S. Miguel), Parada de 
Gatim, Passo, Pico (S. Paio), Ponte (S. Vicente), Por- 
tclla, Prado (S. Miguel), e Riomau.

Freguezias de Marrancos, Moure, Novegilde, Oriz 
(Santa Marinha), Pedregaes, Penascaes, Pico (S. Christo- 
vão), Sabariz, Travassos, Valborn (S. Pedro), e Villarinho.

13 dc fevereiro

Freguezias de Sande, Soutello, Turiz, Valborn (S. 
Martinho), Valdreu, Vallões, e Villa Verde.

15 de fevereiro

casado com i 
Rosa Adelaide Peixo- I 
to, auzente em parle I 
incerta para na segun- ' 
da audiência do expe
diente do mesmo jui- 
so, posterior ao praso 
dos éditos, que come
çará a correr depois do 
segundo annuncio na 
folha oílicial, compare
cer no tribunal judi
cial da dita comarca, 
sito ao sul do Campo 
da Feira de Villa Ver
de, afim de vêr accu- 
sar a citação e instalar 
a acção ordinaria que 
a si e outros lhe move 
a junta de parochia da 
referida freguezia; pe
na de correr a acção 
seus termos com o ad
vogado que lhe fôr no
meado, sendo que as 
audiências se fazem ús 
segundas e quintas-fei
ras de cada semana, 
exceplo nos dias san- 
ctificados ou feriados 
em que se transferem 
para os seguintes, quan
do o não sejam tam
bém.

Villa Verde 16deja- 
neiio de 1890.
305) 0 escrivão

Manoel Henrique de Faria 
Verifiquei a exactidão, 

0 juiz do direito
Gonçalo da Rocha Barros.

Pelo juizo de direi
to da comarca de Vil
la Verde e cartorio do 
escrivão = Faria = se 
publicaram éditos de 
60 diasy citando José 
Joaquim Pereira Bra
ga, moradora que foi

Samil, na veiga de Santa Mari
nha, e em outra leira no campo 
de Bailar, no logar da Lamella— 
Censuario, Luiz Francisco Tcce- 
dei.ro 30&240.

Censo de 42,205 de meiado, 
milho alvo e centeiq, com venci
mento pelo S. Miguel, impssto em 
uma leira chamada de Samil. no 
meio da veiga de Santa Marinha, 
e em outra leira no campo de 
Baltar, que está junta ao vallo na 
na testa nascente do dito campo. 
—Censuario, Antonio Gonçalves 
Saramago 21&600.

Censo de 236,348 de meiado, 
milho alvo e centeio, com venci
mento pelo S. Miguel, imposto 
nas seguiutes propriedades:

Metade do campo do Pereiro, 
no logar da Aldeia;

Corlelho das lavandeiras, no lo
gar de Friande;

E tres leiras no campo do Co- 
xio, sitas na dita fregnezia e na 
de S. Thiago de Atheães.’— Cen
suario, Manoel Luiz Pereira, reis 
120&000.

Censo do 50,646 do meiado, 
milho alvo o centeio, com venci
mento pelo S. Miguel, imposto na 
bouça de Amial, sita no logar da 
Quintella, freguezia de S. João 
Baplista Coicieiro.—Censitário, o 
dr. José Luiz Barbosa de Sousa 
Gama 25&920.

Fôro de 189,923 de meiado, 
milho alvo e centeio, com venci
mento pelo S. Miguel, imposto nas 
seguintes propriedades:

Leira do Barroco’ sita no logar 
do Cabo, freguezia de S. Julião 
da Lage;
Uma leira na lesta da veiga de 
Regada, na freguezia de Sou
tello;
E o campo do Regado, situado na 
freguezia de Turiz.
Laudemio de quarentena.—Em- 
phvteuta, Francisco José Leilão 
110§908.
Fôro de 278,553 de meiado, mi
lho alvo e centeio, e 1 gallmha, 
com vencimento pelo S. Miguel, 
imposto na bouça do Eido da Go- 
ja cóm casas sobradas, sita no lo
gar da Goja, freguezia de S. Ju
lião da Lage; com laudemios de 
quarentena,—Emphyteuta, o re
verendo Manuel Jesé da Costa 
151§599.

Efia -3 p.
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E para constar se passou o presente, que 
será affixado nos logares públicos e do estylo. 

Villa Verde, 25. de Janeiro de 1890.

30 dias, nos termos e ' na freguezia de S. Paio 
para os fins do artigo I <lo Pico, e 
696 e seus §§ do Codigo ' " 
do Processo Civil, no 
inventario por obilo de 
Maiia Joaquina No
gueira, da freguezia da 
Lage, d’esta comarca.

Villa Verde 21 de 
Janeiro de 1890.

O escrivão
Manoel Henrique de Faria. 

Verifiquei a exatidão 
O juiz dc direito 

299) Gonçalo da Rocha Barros.

Por este juiso e car
torio do escrivão Tel
les, correm éditos de 
30 dias, nos termos dos 

3.° e 4.° do art. 696 
t|o Codigo do Processo 
Civil, no inventario a 
que se procede por obi
lo de Maria Rosa Gon
çalves, moradora que 
foi na freguezia de San
de, a citar o auzente Jo- 
zé Antonio Fernandes, 
em parte incerta, no 
Brazil, e os credores e 
legatários desconheci
dos ou domiciliados 
fóra d esta comarca,— 
para todos os lermos, 
até final, do dicto in
ventario, e para dedu
zirem os seus direitos, i 
no prazo legal.

O escrivão 
Gaspar Augusto Telles.
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COMARCA DE VILLA VERDE
Éditos de 30 dias

Pelo j u izo de d ireilo 
d’esta comarca e carto
rio do escrivão =Faria 
correm éditos de 30 
dias, nos termos e para 
os fins do artigo 696 e 
seus do Codigo do 
Processo Civil, no in
ventario por obilo de 
João Alves da Concei
ção, da freguezia de Ar- 
cuzello, d esta mesma 
comarca.

Villa Verde 18 de 
Janeiro de 1890.
300) O escrivão

Manoel Henrique de Faria 
Verifiquei a exatidão 

0 juiz de direito 
Gonçalo da Rocha Barros.

Comarca de, Villa Verde
Éditos de 30 dias

Pelo juizo de direito 
da comarca de Villa 
Verde, e cartorio do es
crivão do quinto ollieio 
correm éditos de 30 
dias citando quaesq.uer 
credores e legatários 
incertos e domiciliados 
fóra da comarca, para 
todos os termos até final 
do inventario orphano- 
logico por obilo de João 
Antonio Alves, mora
dor que foi no logar do 
Pinheiro, freguezia de 
Athães.

Villa Verde 21 de 
Janeiro de 1890.

Verifiquei a exatidão 
O juiz de direito

Gonçalo da Rocha Barros. 
301 O escrivão.
Antonio Thomaz Lopes d'Azevedo

Guimarães.
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A Camara Municipal do concelho de Villa Verde:

ii

9

T

Imprinie jornaes, livros, relatórios, niappas, lacluras, circulares, tabellas, cartas, recibos, ordens de pagamento----- , j-------------,----------- ----,------r|----- -------------------- , -------------------- , ■ vvn.uu, viuvua uv pujjuuivuiv, 

chancellas, cdilaes, diplomas, programmas, convites, memoranduns, bilhetes de visita e estabelecimento, e toda a qualidade de

EXCELLENTE MACHINA DE PICOTAR

ITiTiK!ITiTi

Impressões j 
a preto, ouro = 

e diversas 
côres.

■ Collecçâo
\ estrangeira de 
i vinhetas e

tarjas.

tf

EMPRÉSTIMO A CAMARA MUNICIPAL
DE 

VILLA VERDE

SÁ PEREIRA t 
........

L ANTIGO CAMPO DA VINHA

impressos para as repartições publicas, bancos e companhias; alem d isso possue uma
J________________________________L

I
1 I

0 proprietário desta offieina, satisfaz com nitidez e promptidão todas as 
encommendas concernentes á sua arte, para o que mandou vir do estran
geiro uma linda collecçâo de typos, tarjas e vinhetas de combinação.

brag^

NNUNGIA que, em virtude da deliberação to
mada pela mesma camara em sessão de 10 
d’outubro ultimo, approvada pela commissão 
districtal por accordão de 31 de dezembro 
de 1889, se recebem 
dias, que findarão em 28 de fevereiro proxi- 
mo. propostas para a emissão d’um emprés

timo de 28:000^000 reis destinado á arnortisação com
pleta dos empréstimos da camara anteriormente con- 
trahidos, ao pagamento da divida da ultima empreita
da da estrada concelhia n.° 24, e á construcção de di
versas obras de viação; isto debaixo das condições se
guintes ;

1. a A camara votará annualmente, em orçamento 
ordinário ou supplementar, as verbas necessárias pa
ra pagamento do juro do empréstimo, que não pode
rá exceder 5 >, liquido para o credor, e 1:000^000 
réis para arnortisação;

2. * A dotação e garantia do empréstimo serão to
dos os bens proprios do município, e contribuições mu- 
nicipaes, quer directas, quer indirectas;

t3.a Levantar-se-ha o empréstimo por emissão de 
280 obrigações de 100$000 réis cada uma, nominati
vas ;

4.* Cada obrigação vencerá o juro acima declara
do, pagavel em duas prestações, uma no dia 30 de ju
nho, e outra no dia 31 de dezembro de cada anno;

5. a A arnortisação das obrigações será feita no 
periodo de 28 annos, por sorteio de 10 obrigações em 
cada anno, no mez| de dezembro;

6. * O juro do empréstimo e metade da amortisa- 
ção sahirão da receita geral do município e a outra 
metade da arnortisação pagar-se-ha pela receita es
pecial de viação;

7. a As propostas para o empréstimo serão apre
sentadas em carta fechada no praso acima declarado, 
sendo preferidas, em igualdade de circumstancias, até 
ao seu credito, as propostas dos actuaes credores da 
camara, e entre os novos subscriptores, na proporção 
das suas subscripções, se dividirá o resto;

8. a Finalmente, os novos subscriptores apresen
tarão com as propostas 5 °[o da importância de suas 
subscripções, em dinheiro ou documentos; e, sendo o 
deposito em dinheiro, vencerá o juro de dois por cento 
até 15de março proximo, e nesse dia eílectuarâo os 
novos subscriptores o pagamento do resto de suas su
bscripções, recebendo em troca as novas obrigações 
municipaes, na thesouraria da camara deste concelho.

Villa Verde, 31 de janeiro de 1890.

306 O Presidente da Camara,

</a d/aUt.

•'b

por espaço de vinte

mo. propostas para a emissão dum empres-

| BERNARDO A.
Z CAMPO DE D- LUIZ l.° “ 'ey
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